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Aprovar e homologar a Portaria Normativa 

CAU/MT n.º 06/2021, aprovada por meio da 

Deliberação da CEP CAU/MT n.º 597/2021, de 

15 de abril de 2021. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO – 

CAU/MT no exercício das competências e prerrogativas de que trata os artigos 29 e 30 do Regimento 

Interno do CAU/MT, reunido ordinariamente de maneira virtual (aplicativo Microsoft Teams), no dia 02 

de abril de 2022, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a função da CEP CAU/MT para propor, apreciar e deliberar sobre apuração de 

irregularidades e responsabilidades relacionadas aos aspectos de exercício profissional, no âmbito de sua 

competência. 

 

Considerando que a Deliberação n.º 597/2021 da CEP CAU/MT, de 15 de abril de 2021 aprova os 

procedimentos a serem adotados para o Exercício Ilegal da Profissão, conforme informações apresentadas 

na Deliberação citada, relatório e voto fundamento do relator Thiago Rafael Pandini, bem como, Parecer 

n.º 01/2021, de 26 de outubro de 2020 do Assessor Jurídico Vinicius Falcão de Arruda. 

 

Considerando a competência supracitada, a CEP CAU/MT requereu a Presidência do CAU/MT a 

realização da Portaria Normativa CAU/MT n.º 06/2021. 

 

Considerando a competência do Plenário do CAU/MT. 

 

DELIBEROU: 

 

1. Acatar que a CEP CAU/MT possui competência para aprovar os procedimentos para apuração de 

irregularidades e responsabilidades relacionadas aos aspectos de exercício profissional, no âmbito 

de sua competência. 

2. Homologar a Portaria CAU/MT n.º 06/2021 com seus efeitos desde 15 de abril de 2021, conforme 

já mencionado na Portaria citada. 

3. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Com 07 votos favoráveis dos conselheiros Karen Mayumi Matsumoto, Weverthon Foles Veras, 

Alexsandro Reis, Cássio Amaral Matos,Maristene Amaral Matos, Vanessa Bressan Kohler e Enodes 

Soares Ferreira; 00 votos contrários; 00 abstenções; 01 ausência dos conselheiros Thiago Rafael 

Pandini. 

 

 

ANDRÉ NÖR 

Presidente do CAU/MT 
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Folha De Votação 

 

  

Conselheiro 

Votação 

Sim Não  Abstenção Ausência 

André Nör1 - - - - 

Karen Mayumi Matsumoto X    

Weverthon Foles Veras X    

Alexsandro Reis X    

Cássio Amaral Matos X    

Maristene Amaral Matos X    

Thiago Rafael Pandini    X 

Vanessa Bressan Koehler X    

Enodes Soares Ferreira X    

Thais Bacchi LICENÇA 

 

 

Histórico da votação:  

 

Reunião Plenária Ordinária Nº 122                                       Data: 02/04/2022 

  

Matéria em votação: PORTARIA NORMATIVA N.º 06/2021  

 

Resultado da votação: Sim (07)  Não (00)     Abstenções (00)   Ausências (01)  

 

Ocorrências: Conselheira Titular Thais Bacchi encontra-se de licença até dia 31/08/2022 e Conselheiro 

Suplente Paulo Sérgio Borges encontra-se de licença até dia10/06/2022. 

 

 

Assessoria: Thatielle B. C. dos Santos    Condutor dos trabalhos (Presidente): André Nör 

 

 

 
1 “Art. 151. Compete ao presidente do CAU/MT:  

... 
VII - proferir voto exclusivamente em caso de empate em votação no Plenário e no Conselho Diretor;” 
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